
 
 
 

LEI Nº  5.315/2014 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
convênio com o Tribunal de Justiça Arbitral e 
Mediações, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA: Faço saber que a Câmara aprovou, o Prefeito 
sancionou nos termos do art. 57, § 1º da Lei Orgânica do Município de Cariacica e eu, Presidente da Câmara, 
nos termos do art. 30 inc. VI do Regimento Interno PROMULGO a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Tribunal de Justiça Arbitral e 
Mediações, cuja finalidade é oferecer à população de baixa renda do Município de Cariacica a oportunidade de 
recorrer a um sistema jurídico que possa dar solução aos seus interesses. 
 
Art. 2º O Poder Executivo Municipal, juntamente com Tribunal de Justiça Arbitral, poderá conveniar-se com 
empresas privadas e/ou multinacionais para recebimento de doações financeiras ou materiais para melhoria 
no atendimento e/ou desempenho dos serviços prestados à população, sendo que todo o processo de 
doação deverá ter a aprovação e o acompanhamento obrigatório do Tribunal Arbitral.   

 
Art. 3º Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo Municipal para garantir sua execução. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Plenário Vicente Santório Fantini, 27 de fevereiro de 2014. 
 
 

ÂNGELO CÉSAR LUCAS 
Presidente 
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